
=FHUEm
GOVERNO    DO   POVO

TERM0 DE RATIFICAÇÃO DE AT0 DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

RECONHEÇO e RATIFIC0 com base na Lei Federal n°  14.133,  de 2021, e
confome o Parecer da Procuadoria Jurídica do Município, e, ainda, encontrando-se o
Processo regulamente instruído na foma da Lei  de Licitações e  Contratos, Processo
Licitatório autuado sob o n° 033/2025 a?MB) -Inexigibilit
sob o n° 018/2025 aMB), fundamentada no art. 74, inc. V,
de 01.04.2021; Leis Complementares n.123, de 14.12.20
Decretos  Municipais  n.  04,  de  04.01.2024,  e  n.  031,

pertinente e consideradas as altei.ações posteriores das
a  locacão  de  01  Íuml  imóvel+  na  zona urbana.  Dara  s

icitação autuado
deral n. 14.133,
de 07.08.2014;

17  e  legislação
mas, obj etivando
;tária  de  Cultura
de Breião-PE, emdestinado a atender as demandas da Secretária:de Cultu

iar` Q, Secretária de Cultura, é condizente com q p¥áticado nas localidades, e no
cipio em anos anterióí:fes, logo7 é compatível com o interesse público+

#pçja/#Fe:'::Í.::::0%/ronoaor,d.:,omentro|55.32mw
Brejão-PE.

ÉÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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PREFE]TURA    DlBFtEho
GOVERNO    DO   POVO

e E R T F i* Ã e

MARCOS          AURÉLIO          FLORENTIN0          DE

8 A R R 0 S ,   Secretário  Municipal  de  Administração  do  Município  de Brejão,  no

o  de  Pemambuco,  a  PÜE"CÀÇÃ®  BS  EX¥E"TO  B0  TERM0  nE

LÍ} m H# FRQ¢ESSQ #* ÇÊaffiGa5 ffi%.* INEffiGmHÍRABE Hm
1=

N?"g#¢a5@MEÀtendocomoobjeú:ajocacãodeolíum)imóveLna

a ufbana. Dara s€diar o  Secretária de Cultma. destinado a atender as demandas da   +
/',,

+J;l

eoretaria de cuftura -do municíüio de Breião~PE. +     +

Por ser verdade, fiimo e assino a presente certidão.

Gabinete do Se€retãrio Mmicipal de Admíniostração de BrejãomE, em 05 de maio de 2025.

MARCOS AURELIO FLO
Secretário Municipal de

NO DE BARROS
ministração

Portaria n° 002/2025.

raça Melquiades Bernardo, 1  - Cen{ro | 55.325-000 | Brejão-PE.

NPJ/MF:  10.131.076/0001 -00 ÍÊ licitacao@brejao.pe.gov.br
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ESTAD0 DE PERNAMBUCO
MUNICÍPI0 DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BREJÃ0 - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL

TERMo DE RATIFlcAÇÃo DE ATo DE INExlGIBmlDADE DE
LICITAÇÃO

RECONHEÇO  e  RATIFICO  com  base  na  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021, e confome o Parecer da Procuradoria Jurídica
do     Município,     e,     ainda,     encontrando-se     o     Processo
regulamente   instruído   na   forma   da   Lei   de   Licitações   e
Contratos,  Processo  Licitatório  autuado  sob  o  n°  033/2025
a]MB)  -  Inexigibilidade  de  Licitação  autuado  sob  o  n°
018A025  q?MB),  fimdamentada  no  art.  74,  inc.  V,  da  Lei
Federal  n.  14.133,  de  01.04.2021;  Leis  Complementares  n.
123,   de   14.122006,   e   n.   147,   de   07.082014;   Decretos
Municipais  n.  04,  de  04.01.2024,  e  n.  031,  de  05.12.2017  e
legislação     pertinente     e     consideradas     as     alterações
posterioresdasreferidasnormas,objetivandoaJQçaçãQj;;ãQjç
Q|G±g±)  imóvel, na zona uriana,para  sediar a  Secretária de
Cultura,  destinado  a  atender  as  demandas  da  Secretária  de
Cultura   do   município   de   BrejãQ±E,   em   fávor   MARIA
BEATRIZ    SOUT0    SILVA,    inscrito    no    CPF/MF    n°
***.1**.5**-*9 e portador da cédula de identidade -RG sob o
n° *.2**.4**  SDSAE,residente e domiciliado na Rua Cohàb 8,
n° 101, Centro -BrejãoffE, CEP: 55325J)00.
0 valor apresentado na proposta de preços da licitante o valor é
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
0   valor  proposto   será  cobrado  pela   Locação   de   01   (um)
imóvel, na zona ubana, para sediar o Secretária de Cultura, é
condizente com o praticado nas localidades, e no municipio em
anos anteriores, logo, é compatível com o interesse púbfico.
DETERMIN0   a   publicação   da   presente   Ratificação   nos
Átrios   da  Prefeitura  e  Diário  Oficial   do  Estado,  para  que
produza os efeitos legais.

Gestor do Munícipio de BrejãomE, em 05 de maio de 2025.

SAULO HENRlguE FLORENTINO DE BARROS
Prefeito

Publicado por:
Femando de Oliveira Costa Netto

Códigoldentificador:80A2CDIE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 22/07/2025. Edição 3889
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hftps://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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